
LEI MUNICIPAL Nº  141.01, DE 12 DE SETEMBRO DE 2002. 
 
 

“Altera Denominação de Unidade 
Escolar que Especifica.” 

 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS DO VALE, 
Estado do Rio Grande do Sul,  

 

   FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte 

 

 

 

 

L E I 
 

 

 

      Art. 1º - Fica alterada a denominação da Escola Municipal de 1º 

Grau Incompleto Roque Gonzáles, situada na localidade de Rui Barbosa, integrante da 

Rede Municipal de Ensino, que passa a denominar-se “ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL ROQUE GONZÁLES”. 

 

   Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

   Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS DO VALE 

  Em, 07 de Dezembro de 2001. 

 

  

 

LUIZ ALBERTO REGINATTO 

Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

MARCIUS JOEL CORBELLINI 

Secretário da Administração  

e Planejamento 


